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INDICAÇÃO  Nº  298,  de  2002

Indico, nos termos do artigo 159,  da X  Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine aos órgãos técnicos competentes, providências visando a criação e a instalação de Unidade Básica de Saúde (UBS) no Jardim Monte Azul, localizado no município de Lençóis Paulista.

J U S T I F I C A T I V A

A população da região do Jardim Monte Azul, que abrange os bairros Cachoeirinha, Príncipe, Açaí (I e II) e Jardim Caju (I e II) atinge, hoje, dezenas de milhares de habitantes e conta com grande contingente infantil, a maioria de famílias carentes, que necessitam de um atendimento médico condizente. 

Tal carência obriga os moradores a procurar atendimento nas UBS dos municípios vizinhos. 

Com a criação e a instalação da Unidade Básica de Saúde no Jardim Monte Azul, em Lençóis Paulista, estará o poder público proporcionando a assistência necessária, principalmente, aos menos favorecidos, conforme preceitos constitucionais.




Sala das Sessões, em 01/03/2002




a) LUIS CARLOS GONDIM
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